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LEI Nº 2.924, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wasny de Roure)

Altera o art. 2°, parágrafo único, da Lei n° 2.858, de 27 de dezembro de 2001, a qual “concede
remissão do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU – e
da Taxa de Limpeza Pública – TLP”.

O VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° O art. 2°, parágrafo único, da Lei n° 2.858, de 27 de dezembro de 2001, passa a vigorar
com a seguinte redação:
”Art.2°.................................................................

”Parágrafo único. O recadastramento deverá ser feito até 30 de junho de 2001.”

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se  as  disposições  em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 2002.
114º da República e 42º de Brasília

BENEDITO AUGUSTO DOMINGOS

LEI COMPLEMENTAR Nº 552 ,DE 22 DE FEVERIRO DE 2002
(Autoria do Projeto: Vários Deputados)

Desafeta as áreas que especifica e autoriza sua doação com encargos; nas Regiões Administrativas
de Samambaia, São Sebastião e Lago Sul – RA XII, XIV e XVI.

O VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADOR, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE-
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Ficam desafetadas de sua destinação original as áreas públicas compreendidas na QR 104,
Conjunto 08, Lote 01, da Região Administrativa de Samambaia – RA XII, medindo 4.200 m²
(quatro mil e duzentos metros quadrados); na Área Especial “L” 101, Conjunto 02, da Região
Administrativa de São Sebastião – RA XIV, medindo 1.220 m² (mil, duzentos e vinte metros
quadrados); e na QI 27 em frente aos Conjuntos 01 a 07, Setor SHIS, da Região Administrativa do
Lago Sul – RA XVI, medindo 4.000 m² (quatro mil metros quadrados).

§ 1° As desafetações de trata o caput ficam condicionadas à realização de audiência pública,
conforme disposto no art. 51, § 2°, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

§ 2° As áreas ora desafetadas passam a constituir novas unidades imobiliárias destinadas ao uso
institucional atividades religiosas, educacionais e de culto.

Art. 2° Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente de sua Administração
Pública, autorizado a doar, com encargos, a área objeto do artigo anterior à Igreja Universal do
Reino de Deus.

Parágrafo único. A doação será feita pelo instrumento jurídico adequado, nos termos do art. 1° e
do art. 2°, incisos I, II e III da Lei n° 2.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 3° Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei Complementar, o donatário
adotará as medidas necessárias para prestar atividades educacionais gratuitamente à comunidade,
resguardada a sua capacidade de atendimento.

§ 1° É de dois anos, contados da assinatura do instrumento de doação, o prazo para que o
donatário inicie o cumprimento dos encargos previstos no caput.

§ 2° A prestação dos serviços será oferecida de forma continuada, independentemente de prazo,
ao menor reconhecidamente carente.

§ 3° O donatário detalhará, em projeto, a ser apresentado ao órgão competente da Administração
Pública, o qual fará parte integrante do instrumento de doação, como serão as atividades de que
trata o caput.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que trata o artigo anterior pelo prazo
mínimo de cinco anos.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo previsto neste artigo, fica o donatário desobrigado dos
encargos por ele assumidos, passando as áreas mencionadas no art. 1° desta Lei Complementar

aos usos e atividades permitidos pelas normas vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições impostas por esta Lei Complementar ou pelo Instru-
mento de Doação enseja a reversão do bem ao patrimônio do Distrito Federal, sendo resguardado
ao donatário o amplo direito de defesa.

Parágrafo único. Em caso de reversão, o Poder Executivo indenizará as benfeitorias realizadas.

Art. 6° O Poder Executivo, no prazo de noventa dias contados da publicação da presente Lei
Complementar, adotará as medidas necessárias para que a doação seja efetivada.

Art. 7° Esta Lei Complementar deverá adequar-se à Lei n° 2.688, de 12 de fevereiro de 2001.

Art. 8° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,  22  de fevereiro de 2002
114º da República e 42º de Brasília

BENEDITO AUGUSTO DOMINGOS

LEI COMPLEMENTAR Nº 553, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2002
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Desafeta e autoriza a doação com encargos da área que especifica.

O VICE -GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CAR-
GO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER  QUE A CÂ-
MARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1° Ficam desafetadas de sua destinação original, passando a destinação de uso coletivo,
atividade culto, tipo instituições religiosas, as Áreas Especiais “A” e “B” da EQNP 12/16, Setor
P Sul, Região Administrativa de Ceilândia – RA IX, com área de 60m (sessenta) metros de
comprimento por 30m (trinta) metros de largura, totalizando 2.120m² (dois mil cento e vinte
metros quadrados).

§ 1° A desafetação de que trata este artigo fica condicionada à realização de audiência pública, na
forma do art. 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

§ 2° A área ora desafetada passa a constituir nova unidade imobiliária destinada a uso institucional
atividade culto, instituições religiosas.

Art. 2° Fica o Distrito Federal, por intermédio do órgão competente de sua Administração
Pública, autorizado a doar, com encargos, a área objeto do artigo anterior à Igreja Presbiteriana
Renovada, CGC 02.560.399/0001-90.

Parágrafo único. A doação será feita pelo instrumento jurídico adequado, nos termos do art. 1° e
incisos I, II e III do art. 2°, da Lei n° 2.688, de 12 fevereiro de 2001, dispensada a licitação nos
termos da parte final do art. 17, § 4°, da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 3° Como contrapartida à doação efetivada na forma desta Lei Complementar, o donatário
adotará as medidas necessárias para o atendimento a menores carentes e idosos, através de
atividades ocupacionais.

§ 1° É de dois anos, contados da assinatura do instrumento de doação, o prazo para que o
donatário inicie o cumprimento dos encargos previstos neste artigo.

§ 2° O donatário detalhará, em projeto a ser apresentado ao órgão competente da Administração
Pública, que fará parte integrante do instrumento de doação, como serão desenvolvidas as ativi-
dades de que trata o  caput.

Art. 4° O donatário fica obrigado a cumprir os encargos de que trata o artigo anterior pelo prazo
mínimo de 05 (cinco) dias.

Parágrafo único. Após o decurso do prazo previsto neste artigo, fica o donatário desobrigado dos
encargos por ele assumidos, passando a área mencionada no art. 1° desta Lei Complementar aos
usos e atividades permitidos pelas normas vigentes.

Art. 5° O descumprimento das condições impostas por esta Lei Complementar ou pelo instru-
mento de doação enseja a reversão do bem ao patrimônio do Distrito Federal, sendo resguardado
ao donatário o amplo direito de defesa.

Parágrafo único. Em caso da reversão de que trata o caput, o Poder Executivo indenizará as
benfeitoras realizadas.
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Art. 6° A área a ser doada, para os efeitos do art. 2° da Lei n° 2.688, de 12 de fevereiro
de 2001, está avaliada em R$ 86.580,80 (oitenta e seis mil, quinhentos e oitenta reais e
oitenta centavos).

Parágrafo único. O valor de que o caput resultou da multiplicação do valor do metro
quadrado das áreas do Comércio Local com área de até 2.000m² (dois mil) metros quadra-
dos na Região Administrativa de Santa Maria – RA XIII – R$ 40,84 (quarenta reais e
oitenta e quatro centavos), destinadas a atividade de culto, instituições religiosas, calcu-
lado com base na tabela de valores venais de que trata a Lei n° 2.650, de 27 de dezembro
de 2000, pelo número de metros quadrados do lote que esta sendo criado na área de
2.120m² (dois mil cento e vinte metros quadrados).

Art. 7° O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação da presente Lei
Complementar, adotará as medidas necessárias para que a doação seja efetivada.

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28  de fevereiro de 2002
114° da republica e 42° de Brasília

BENEDITO AUGUSTO DOMINGOS

DECRETO N.º 22.736, DE 21 DE FEVEREIRO DE  2002 (*)

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 11.244.768,00 (onze milhões, duzentos e quarenta e
quatro mil, setecentos e sessenta e oito reais), para reforço de dotações orçamentárias consigna-
das no vigente orçamento.

O VICE-GOVERNADOR EM EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92 e art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com art. 8º, inciso I, alínea “b”,
inciso II, alínea “a”, e inciso III, da Lei nº 2.867, de 08 de janeiro de 2002, e com o art. 41,
inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, decreta:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias crédito suplementar, no valor de R$
11.244.768,00 (onze milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, setecentos e sessenta e oito
reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos V, VI, VII, VIII   e IX.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43,
§ 1º, incisos I e II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo:

a) excesso de arrecadação, no valor de R$ 10.464.822,00 (dez milhões, quatrocentos e sessenta e
quatro mil, oitocentos e vinte e dois reais), sendo: R$ 328.260,00 (trezentos e vinte e oito mil e
duzentos e sessenta reais) provenientes de taxa de fiscalização, prevenção e extinção de incêndio
e pânico, R$ 2.840.000,00 (dois milhões, oitocentos e quarenta mil reais) provenientes de contri-
buição ao Fundo de Saúde da PMDF, R$ 1.825.723,00 (hum milhão, oitocentos e vinte e cinco
mil, setecentos e vinte e três reais) referentes ao Contrato de Repasse nº 71/2000, celebrado entre
a Secretaria de Estado de Saúde e o Ministério da Saúde, R$ 5.470.839,00 (cinco milhões,
quatrocentos e setenta mil, oitocentos e trinta e nove reais) referentes aos Convênios 209/2001,
238/2001, 240/2001 e 247/2001, celebrados entre a Secretaria de Estado de Segurança Pública e o
Ministério da Justiça;

b) superávit financeiro, no valor de R$ 779.946,00 (setecentos e setenta e nove mil, novecentos
e quarenta e seis reais), referentes aos Convênios 94.264/2000 FNDE/,MEC e 189/99 PROEP/
MEC, celebrados entre a Secretaria de Estado de Educação e o Ministério da Educação.

Art. 3º Em função do disposto no artigo anterior, as receitas do Tesouro, Fundo de Saúde do
Distrito Federal e do Fundo de Saúde da Polícia Militar do Distrito Federal ficam acrescidas dos
valores constantes dos Anexos I, II, III e IV.

Art. 4º A despesa decorrente do presente Decreto será ajustada pela unidade orçamentária no
valor da efetiva e correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a reversão ou
o cancelamento da diferença que houver sido empenhada.

Art. 5º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de  fevereiro de  2002
114º da República e 42º de Brasília

BENEDITO AUGUSTO DOMINGOS
______________
 (*) Republicado por ter saído com incorreção no original, publicado no DODF nº 37, de 25 de
fevereiro de 2002.

ANEXO I    R$1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O  D A   R E C E I T A 
ANEXO AO DECRETO Nº  

E S P E C I F I C A Ç Ã O NATUREZA  FONTE DETALHADO  TOTAL 
00000 TESOURO  1122.28.00 113               328.260                328.260  

  T O T A L 328.260

 
ANEXO II  R$1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE  SOCIAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O  D A   R E C E I T A 
ANEXO AO DECRETO Nº    

E S P E C I F I C A Ç Ã O NATUREZA  FONTE DETALHADO  TOTAL 
24901 FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA         

  MILITAR DO DISTRITO FEDERAL  1210.07.02 120 2.840.000    2.840.000          
  T O T A L 2.840.000

 
ANEXO III    R$1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O  D A   R E C E I T A 
ANEXO AO DECRETO Nº   RECURSOS DE TODAS AS FONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O NATUREZA  FONTE DETALHADO  TOTAL 
00000 TESOURO  1760.00.00 132        3.494.085          

    2470.0000 132        1.976.754         5.470.839 
  T O T A L 5.470.839

 
ANEXO IV   R$1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇA MENTO  DA SEGURIDADE SOCIAL

S U P L E M E N T A Ç Ã O  D A   R E C E I T A 
ANEXO AO DECRETO Nº    

E S P E C I F I C A Ç Ã O  NATUREZA  FONTE DETALHADO  TOTAL 
24.901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 1760.00.00 132          181.659   

  2470.0000 132        1.644.064  1.825.723
  T O T A L 1.825.723

 
ANEXO V R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL 

S U P L E M E N T A Ç Ã O  
ANEXO AO DECRETO Nº RECURSOS DE TODAS AS FONTES  

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA  FONTE  DETALHADO TOTAL 
220104/00001 24104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO        328.260 
    DISTRITO FEDERAL     
06.122.0100.8516   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTES 
    

Ref.000707 0134 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL 33.90.92 113 200.000 200.000 

06.122.0100.8517   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS  

    

Ref.001161 0135 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL 33.90.39 113 128.260 128.260 

       
200032   T O T A L 328.260 
 
ANEXO VI R$ 1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE  SOCIAL 
S U P L E M E N T A Ç Ã O  

ANEXO AO DECRETO Nº RECURSOS DE TODAS AS FONTES  
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA  FONTE  DETALHADO TOTAL 
220901/22901 24901 FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA 

MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
      2.840.000 

06.302.0400.2102   ASSISTÊNCIA MÉDICA A DEPENDEN-
TES 

        

Ref.001008 0001 ASSISTÊNCIA MÉDICA A DEPENDEN-
TES 33.90.30 120 500.000   

      33.90.39 120 1.500.000   
      33.90.92 120 800.000   
      44.90.52 120 40.000 2.840.000 
200032   T O T A L 2.840.000 
 
ANEXO VII  R$ 1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL 
S U P L E M E N T A Ç Ã O  

ANEXO AO DECRETO Nº RECURSOS DE TODAS AS FONTES  
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA  FONTE  DETALHADO TOTAL 
160101/00001 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDU -

CAÇÃO 
      779.946 

12.361.2100.2232  DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA 
EDUCACIONAL 

        

Ref.000148 0001 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA 
EDUCACIONAL 33.90.30 321 72.745   

   33.90.30 332 39.973  
      33.90.35 332 16.050   
      33.90.39 321 13.642   
      33.90.39 332 15.018   
      44.90.52 321 103.155   
      44.90.52 332 519.363  779.946           
200033  T O T A L 779.946 
 
ANEXO VIII  R$ 1,00 

CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL 
S U P L E M E N T A Ç Ã O  

ANEXO AO DECRETO Nº RECURSOS DE TODAS AS FONTES  
ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 

220101/00001 24101 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA 

      5.470.839 

06.128.2000.2655  CAPACITAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS 

       

Ref.001478 0006 TREINAMENTO, PARTICIPAÇÃO EM 
SEMINÁRIOS, CONGRESSOS E 
CONFERÊNCIAS 33.90.39 132 150.085 

           
150.085  

06.181.2600.2709  APOIO À ESTRUTURAÇÃO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA NA REGIÃO 
INTEGRADA DO DESENVOLVIMEN-
TO DO ENTORNO – RIDE 

     

Ref.000706 0006 REAPARELHAMENTO DAS POLÍCIAS 
ESTADUAIS 33.90.39 132 744.000   

     44.90.52 132 826.754  1.570.754       
06.183.2600.1948  IMPLANTAÇÃO DA CENTRAL DE 

COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

     

Ref.001028 0002 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO 
INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 33.90.39 132 2.600.000   

      44.90.52 132 1.150.000 3.750.000         
200034  T O T A L 5.470.839 
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DECRETO Nº 22.737, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 (*)

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 12.591.158,00 (doze milhões, quinhentos e noventa e
um mil, cento e cinqüenta e oito reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no
vigente orçamento.

O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 92 e art. 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 2.867, de 08
de janeiro de 2002, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, decreta:

Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias crédito suplementar, no valor de  R$
12.591.158,00 (doze milhões, quinhentos e noventa e um mil, cento e cinqüenta e oito reais),  para
atender às programações orçamentárias indicadas nos Anexos III e IV.

Art. 2º O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial e total das dotações
orçamentárias constantes dos Anexos I e II.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de fevereiro de 2002.
114º da República e 42º de Brasília

BENEDITO AUGUSTO DOMINGOS
_____________
(*) Republicado por ter saído com incorreção  no original, publicado no DODF nº 37, de 25 de
fevereiro de 2002.

ANEXO IX R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

S U P L E M E N T A Ç Ã O  
ANEXO AO DECRETO Nº  RECURSOS DE TODAS AS FONTES E  TRANSFERÊNCIAS  

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO 

FEDERAL 
      1.825.723 

10.302.0400.2154  AÇÕES DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-
HOSPITALAR 

        

Ref.000280 0004 ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR 
EM SERVIÇOS DE NÍVEIS SECUN-
DÁRIO E TERCIÁRIO  33.90.35 132 181.659   

      44.90.52 132 1.644.064 1.825.723 
200034  T O T A L 1.825.723 
 

ANEXO I R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL 

C A N C E L A M E N T O  
ANEXO AO DECRETO Nº RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
 160101/00001  18.101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL       
           

800.000  
 12.361.2100.2389   MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL        
 Ref. 000205   0001  MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL 

 
 

44.90.52 

 
 

103 

 
 

800.000 

 
 

800.000 
  220101/00001   24.101 SECRETARIA DE ESTADO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA       
            

1.533.988  
 06.122.0100.8502   ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL        
 Ref. 000071   0028  ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA  31.90.11 130 

                 
2.988  

                   
2.988  

 06.122.0100.8514   MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS        

 Ref. 001092   0153  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 33.90.39 130 

          
1.200.000   

   33.90.92 130          180.000         1.380.000  
 06.122.0100.8516   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTES        
 Ref. 001093   0145  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTES DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 33.90.92 130 

               
85.000  

                 
85.000  

 06.122.0100.8517   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS        

 Ref. 001089   0167  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 33.90.92 130 

               
50.000  

                 
50.000  

 06.126.0100.2005   AÇÕES DE INFORMÁTICA        
 Ref. 001094   0043  AÇÕES DE INFORMÁTICA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 33.90.92 130 

               
16.000  

                 
16.000  

  220103/00001   24.103 POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL       

            
3.800.000  

 06.122.0100.8514   MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS        

 Ref. 001480   0162  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS DA POLÍCIA MILITAR 
DO DISTRITO FEDERAL 44.90.52 131 

          
1.400.000  

            
1.400.000  

 06.122.0100.8516   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES        

 Ref. 001481   0156  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES DA POLÍCIA MILITAR 
DO DISTRITO FEDERAL 33.90.39 130 

             
500.000  

               
500.000  

 

 06.122.0100.8517   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS        

 Ref. 001485   0171  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL 33.90.30 130 

             
100.000  

               
100.000  

 06.181.2600.1822   REEQUIPAMENTO E REAPARE-
LHAMENTO DA POLÍCIA MILTAR DO 
DISTRITO FEDERAL        

 Ref. 000556   0001  AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MOTOMECÂNICOS E ARMAMENTOS 
PARA A POLÍCIA MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL 44.90.52 132 

          
1.800.000  

            
1.800.000  

  220104/00001   24.104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL       

               
810.000  

 06.122.0100.8516   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES        

 Ref. 000707   0134  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL 33.90.30 130 

             
370.000   

   33.90.39 130           220.000   
   33.90.92 130          220.000            810.000  
200042  T O T A L 6.943.988 

 
ANEXO II R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR  ORÇAMENTO FISCAL 

C A N C E L A M E N T O  
ANEXO AO DECRETO Nº RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
 170202/17202         

23.202  
FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE 
BRASÍLIA        

                 
77.170  

 10.122.0100.8517   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS        

 Ref. 001459   0184  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE 
BRASÍLIA 33.90.47 220 

                 
4.170  

                   
4.170  

 10.303.1700.2810   PRODUÇÃO DE HEMODERIVADOS 
(ALBUMINA HUMANA)        

 Ref. 000777   0001  PRODUÇÃO DE HEMODERIVADOS 
(ALBUMINA HUMANA) 33.90.39 138 

               
15.000   

   33.90.39 220             30.000   
   44.90.52 138             10.000   
                     55.000  
 10.303.1700.2811   CAPTAÇÃO DE DOADORES E 

COLETA DE SANGUE, 
PROCESSAMENTO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO 
DE SANGUE E HEMOCOMPONENTE         

 Ref. 000784   0002  CAPTAÇÃO DE DOADORES/ COLETA 
DE SANGUE, PROCESSAMENTO, 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO 
DE SANGUE E HEMOCOMPONENTES 44.90.52 138 

                 
8.000  

        
8.000  

 10.303.1700.2812   ANÁLISES LABORATORIAIS NAS 
AMOSTRAS DE SANGUE         

 Ref. 000787   0002  ANÁLISES LABORATORIAIS NAS 
AMOSTRAS DE SANGUE  44.90.52 138 

               
10.000  

                 
10.000  

 170901/17901         
23.901  

FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL       

            
5.570.000  

 10.122.0100.8502   ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL         
 Ref. 000053   0039  ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 31.90.11 130 
          

5.250.000  
            

5.250.000  
 10.122.0100.8517   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS        
 Ref. 001472   0186  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 33.90.30 138 

             
320.000  

               
320.000  

200042  T O T A L 5.647.170 

 
ANEXO III  R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR  ORÇAMENTO FISCAL 

S U P L E M E N T A Ç Ã O  
ANEXO AO DECRETO Nº RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
 160101/00001   18.101  SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL        
   

800.000  
 12.361.2100.2389   MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL        
 Ref. 000205   0001  MANUTENÇÃO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA 
DO DISTRITO FEDERAL  

33.90.37 103 800.000 800.000 

  220101/00001    24.101  SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA        

            
1.533.988  

 06.421.2600.2540   FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
AOS PRESIDIÁRIOS        

 Ref. 000942   0001  ALIMENTAÇÃO DOS PRESOS DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
DISTRITO FEDERAL 33.90.39 130 

          
1.531.000  

            
1.531.000  

 28.846.0001.9050   RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES 
E RESTITUIÇÕES        

 Ref. 001479   0007  RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES 31.90.92 130                                      Ref. 001479   0007  RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES 
E RESTITUIÇÕES DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA 31.90.92 130 

                 
2.988  

                   
2.988  

  220103/00001    24.103  POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL       

            
3.800.000  

 06.122.0100.8502   ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL        
 Ref. 001483   0103  PAGAMENTO DE DIÁRIAS E 

TRANSLADO A POLICIAIS 
MILITARES 33.90.92 130 

             
100.000  

               
100.000  

 06.122.0100.8516   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES        

 Ref. 001481   0156  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTES DA POLÍCIA MILITAR 
DO DISTRITO FEDERAL 33.90.30 131 

             
400.000   

   
33.90.39 131 

          
1.000.000   

   33.90.30 132 
             

400.000   
   

33.90.39 132 
             

400.000  
            

2.200.000  
 06.122.0100.8517   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS        
 Ref. 001485   0171  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL 33.90.39 130 

             
200.000   

   
33.90.92 130 

             
300.000   
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DECRETO N.º  2.756, DE 28 DE  FEVEREIRO DE 2002

Dispõe sobre a estrutura orgânica do Departamento de Trânsito do Distrito Federal.

O VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no exercício do Cargo de Governador e
no uso das atribuições que lhe conferem o art 92 e os incisos VII e XXVI  do art. 100, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o inciso III, art. 3º da Lei nº2.299, de 21 de janeiro
de 1999, e o disposto no art.17 do Decreto n.º 21.170, de 05 de maio de 2000, DECRETA:

Art. 1º O Departamento de Trânsito do Distrito Federal, autarquia criada nos termos do
Decreto-Lei 315, de 13 de março de 1967, alterado pela Lei n.º 6.296, de 15 de dezembro de
1975, e pelos artigos 117,IV, e 124 da Lei Orgânica do Distrito Federal, passa a ter a seguinte
estrutura orgânica :

DIREÇÃO GERAL
GABINETE
DIREÇÃO GERAL-ADJUNTA
PROCURADORIA JURÍDICA
NÚCLEO DE ESTUDOS E PARECERES
NÚCLEO DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO DE FEITOS
OUVIDORIA
CORREGEDORIA
NÚCLEO DE CORREIÇÃO
NÚCLEO DE DISCIPLINA
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO
NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO
NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
NÚCLEO DE JORNALISMO
NÚCLEO DO SERVIÇO DE PUBLICIDADE
COORDENAÇÃO DE INFORMÁTICA
NÚCLEO DE SUPORTE TÉCNICO
NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO  E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
NÚCLEO DE AUDITORIA DE SISTEMAS E PRODUÇÃO

DIRETORIA DE SISTEMA VIÁRIO
CENTRAL DE ESTATÍSTICA DE TRÂNSITO
CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL
GERÊNCIA DE ENGENHARIA
NÚCLEO DE PROJETOS E GEOPROCESSAMENTO
NÚCLEO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS E EVENTOS
NÚCLEO DE CONTROLE ELETRÔNICO DO TRÂNSITO
NÚCLEO DE SINALIZAÇÃO ESTATIGRÁFICA
NÚCLEO DE ENGENHARIA
GERÊNCIA DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
CENTRAL DE PLANEJAMENTO DE OPERAÇÕES
NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO E  POLICIAMENTO
NÚCLEO DE OPERAÇÕES TÉCNICAS
NÚCLEO DE CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE VEÍCULOS APREENDIDOS
NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E OPERAÇÕES DE TRÁFEGO
DIRETORIA DE VEÍCULOS E CONDUTORES
GERÊNCIA DE VEÍCULOS
NÚCLEO DE CONTROLE DOS CENTROS DE DOCUMENTAÇÃO DE VEÍCULOS
NÚCLEO DE VISTORIA E INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR
NÚCLEO DE REGISTRO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
GERÊNCIA DE CONDUTORES
NÚCLEO DE  COORDENAÇÃO E CONTROLE DO SISTEMA DE HABILITAÇÃO DE
CONDUTORES
NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE CONDUTORES E CANDIDATOS A CONDUTORES
NÚCLEO MÉDICO E PSICOLÓGICO
NÚCLEO DE REGISTRO DE CONDUTORES
GERÊNCIA DE INFRAÇÕES E PENALIDADES
NÚCLEO DE CONTROLE DE INFRAÇÕES E PENALIDADES
NÚCLEO DE ANÁLISE DE RECURSOS
DIRETORIA DA ESCOLA PÚBLICA DE  TRÂNSITO
COORDENAÇÃO DE TREINAMENTO FUNCIONAL
COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO
NÚCLEO DE CURSOS DE TRÂNSITO
NÚCLEO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS DE TRÂNSITO
COORDENAÇÃO DE PESQUISAS
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
CENTRAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
NÚCLEO DE QUALIDADE DE VIDA
NÚCLEO DE PESSOAL
NÚCLEO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS
GERÊNCIA DE APOIO ADMINISTRATIVO
NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL
NÚCLEO DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
NÚCLEO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO
NÚCLEO DE COMPRAS
NÚCLEO DE PROTOCOLO
NÚCLEO DE ARQUIVO
GERÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
NÚCLEO DE RECEITA E DESPESA
NÚCLEO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
NÚCLEO DE COBRANÇA
NÚCLEO DE CONTABILIDADE

Art. 2º Às Unidades Administrativas constantes do art. 1º deste Decreto, são atribuídas as
seguintes competências:
À Direção-Geral, compete:
dirigir, coordenar e supervisionar todas as atividades da Autarquia, tendo em vista a realização
dos seus objetivos institucionais;
cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito no âmbito de sua competência;
implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional do Trânsito;
aprovar o programa anual de trabalho da Autarquia e as políticas e diretrizes a serem observadas
para a sua execução;
aprovar e encaminhar aos órgãos competentes do governo a proposta orçamentária da Autarquia;
nomear, exonerar e demitir servidores da Autarquia;
nomear, designar, exonerar ou dispensar ocupantes de cargos em comissão até o nível de DF 12;
decidir pela contratação de serviços de terceiros;
criar Comissões de sindicância, de processos disciplinares, de tomada de conta especial e de ética;
aplicar penalidades disciplinares;
autorizar e cancelar o registro e licenciamento de centros de avaliação e formação teórica e/ou
prática de condutores;
expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Dirigir, Carteira Nacional de Habilita-
ção, Autorização para Dirigir Ciclomotores e Autorização para Estrangeiro Dirigir Veículo Auto-
motor no Brasil;
expedir o Certificado de Registro e o de Licenciamento Anual de Veículos;
expedir a Habilitação Internacional para Dirigir;
aplicar penalidade de suspensão do direito de licitar;
aplicar penalidades por infrações do trânsito;

   
33.90.39 132 

             
500.000   

   
44.90.52 132 

             
500.000  

            
1.500.000  

  220104/00001    24.104  CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL       

               
810.000  

 06.122.0100.8514   MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS        

 Ref. 000705   0134  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL 33.90.92 130 

               
71.000  

                 
71.000  

 06.122.0100.8517   MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS        

 Ref. 001161   0135  MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO 
FEDERAL 33.90.15 130 

               
50.000   

   
33.90.39 130 

             
201.000   

   
33.90.92 130 

             
477.000  

               
728.000  

 06.126.0100.2005   AÇÕES DE INFORMÁTICA        
 Ref. 001162   0030  AÇÕES DE INFORMÁTICA DO CORPO 

DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL 33.90.92 130 

               
11.000  

                 
11.000  

200035  T O T A L 6.943.988 

 
ANEXO IV R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR ORÇAMENTO FISCAL 

S U P L E M E N T A Ç Ã O  
ANEXO AO DECRETO Nº RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTAL 
 170202/17202   23.202  FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE 

BRASÍLIA        
                 

77.170  
 10.122.0100.8517   MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS        
 Ref. 001459   0184  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS GERAIS DA 
FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE 
BRASÍLIA 33.90.39 138 

               
15.000   

   
33.90.39 220 

               
30.000   

   
44.90.52 138 

      
28.000   

   
44.90.52 220 

                 
4.170  

                 
77.170  

 170901/17901   23.901  FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO 
FEDERAL       

            
5.570.000  

 28.846.0001.9050   RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES 
E RESTITUIÇÕES        

 Ref. 001471   0014  RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES 
E RESTITUIÇÕES DA SECRETARIA 
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1.050.000   

   
31.90.96 130 

          
4.200.000  

            
5.250.000  

 10.122.2000.8504   CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A 
SERVIDORES        

 Ref. 00396   0036  CONCESSÃO DE BENFÍCIOS AOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE 33.90.49 138 

             
320.000  

               
320.000  
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credenciar ou licenciar órgãos ou entidades para  o  exercício de atividades previstas na legislação
de trânsito, e suspender e cassar o seu registro;
promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito;
regulamentar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover a circulação e a
segurança de ciclistas, nas vias sob sua jurisdição;
estudar e autorizar a implantação de estacionamento rotativo pago nas vias e áreas
públicas urbanas;
decidir pela realização de leilão de veículos e animais apreendidos;
manter acordo e comunicação permanentes com outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de
Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência,
com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de
veículos e de prontuário de condutores;
estabelecer comunicação permanente com os órgãos e entidades  ligadas à administração do
trânsito, no país e no exterior, com o objetivo  de manter a Autarquia atualizada em relação aos
avanços da  legislação e da tecnologia de trânsito.

À Direção Adjunta, compete:
coordenar e supervisionar as atividades das Coordenadorias de Planejamento e Informática, da
Diretoria de Administração e da Escola Pública de Trânsito;
auxiliar o Diretor-Geral no exercício de suas funções e na coordenação das atividades das demais
Diretorias;
assegurar a continuidade das atividades da Direção-Geral, quando da ausência ou impedimento do
Diretor-Geral;
exercer outras atividades que lhe sejam delegadas pelo Diretor-Geral.

À Diretoria do Sistema Viário, compete:
dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do Detran-DF relacionadas com   engenharia,
policiamento e fiscalização de trânsito, e operações de tráfego;
dirigir, coordenar e supervisionar as atividades da Central de Estatística de Trânsito, do Centro de
Controle Operacional e dos Núcleos Regionais de Operações;
dirigir, coordenar e supervisionar as medidas de alterações ou interrupções do trânsito, sob a ótica
da segurança;
manter comunicação permanente com as demais Unidades do GDF e outras entidades públicas ou
privadas que exercem influência significativa no sistema viário, no sentido de implementar ações
coordenadas relativas à engenharia e ao policiamento e fiscalização de trânsito;
propor à Direção-Geral a aquisição de equipamentos ou aparelhos necessários às atividades de
engenharia,  policiamento e fiscalização do trânsito;
propor à Direção-Geral a abertura de processos de licitação pública e a celebração de contratos,
convênios,  acordos ou ajustes de parceria para a prestação de serviços nas áreas de engenharia,
policiamento e fiscalização de trânsito e operações de tráfego;
estabelecer, em conjunto com a Polícia Militar, as diretrizes para o policiamento osten-
sivo de trânsito;
manter comunicação permanente  com a Biblioteca com vistas à manutenção e atualização do
acervo técnico;
propor à Direção-Geral o estabelecimento de penalidades às infrações de trânsito cometidas
contra a operação do Sistema Viário, quando não previstas no Código de Trânsito Brasileiro, na
área de engenharia, que interfiram na operação e Segurança do trânsito.

À Diretoria de Veículos e Condutores, compete:
definir os procedimentos a serem adotados em relação à habilitação e ao controle de condutores e
de veículos;
coordenar o credenciamento de clínicas ou profissionais para realização de avaliação médica e
psicológica de qualquer natureza;
coordenar o credenciamento de fabricantes de placas e tarjetas para veículos;
coordenar o credenciamento de empresas para gravar ou regravar chassi e componentes de veículos;
definir os procedimentos para apreensão da Licença de Aprendizagem, da Autorização para
Dirigir Ciclomotor, da Permissão para Dirigir, da Carteira Nacional de Habilitação e da Autoriza-
ção para Estrangeiro Dirigir Veículo Automotor no Brasil;
definir a composição e a programação das Comissões Examinadoras;
coordenar e controlar a emissão e expedição  de documentos relativos a condutores e veículos.
articular-se com órgão executivo de trânsito da União, para a coordenação dos sistemas e normas
de registro e controle de veículos e de condutores

À Diretoria da Escola Pública de Trânsito, compete:
dirigir, coordenar e controlar as atividades relativas à educação para o trânsito;
articular, coordenar, supervisionar e avaliar os programas e ações relacionadas com capacitação de
pessoal do Detran-DF;
programar, coordenar e acompanhar a execução das campanhas de educação para o trânsito e
avaliar seus resultados;
propor à Direção-Geral,  por solicitação ou em articulação com as demais Diretorias e
unidades administrativas da Autarquia, a contratação de serviços relacionados à capacitação
de pessoal do Detran-DF;
propor à Direção-Geral acordos de parceria ou cooperação com pessoas físicas ou jurídicas,
para o desenvolvimento de trabalhos, programas ou palestras relacionadas com a educação
para o trânsito;
estudar, avaliar e propor à Direção-Geral a criação de postos avançados da Escola Pública de
Trânsito junto aos Núcleos Regionais de Operações, quando julgados necessários;
organizar e manter Biblioteca especializada em temas relacionados com trânsito;
avaliar os resultados e o desempenho dos cursos realizados pela Escola, diretamente ou

de forma terceirizada;
propor, programar e implementar pesquisas tecnológicas voltadas para a melhoria da
segurança do trânsito.

À Diretoria Administrativa e Financeira, compete:
dirigir, coordenar e supervisionar as atividades relacionadas com a área administrativa do Detran-
DF, compreendendo os sistemas de administração geral,  pessoal, material, patrimônio, orçamen-
to, contabilidade,  finanças e serviços gerais;
manter comunicação permanente com os demais Órgãos do GDF e outras Entidades públicas ou
privadas, no sentido de implementar ações coordenadas relativas à área administrativa;
formular e implementar a política de pessoal e de desenvolvimento de recursos humanos da
Autarquia;
propor à Direção-Geral a abertura de processos de licitações públicas e a celebração de contratos,
convênios e acordos de parceria para prestação de serviços no âmbito de suas atribuições;
homologar e adjudicar Convites e as Dispensas e Inexigibilidades de licitação, cujos valores não
ultrapassem os previstos para o convite;
propor abertura de sindicância, tomada de contas especial ou inquérito administrativo, nos casos
previstos em lei;
aplicar penalidades, exceto a de suspensão do direito de licitar, a fornecedores de materiais,
prestadores de serviços e executores de obras;
acompanhar o comportamento e a evolução da receita e da despesa da Autarquia e a execução dos
seus projetos de investimentos e aquisições de bens.

Art. 3º O Regimento Interno a ser aprovado pelo Secretário de Estado de Segurança Pública no
prazo de 30 dias, definirá as competências das Unidades não contempladas neste decreto, bem
como as atribuições dos ocupantes dos cargos em comissão.

Art. 4º Ficam criados os cargos em comissão constantes do Anexo I e extintos os do Anexo II.

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília DF,  28  de fevereiro  de 2002
114º da República e 42º de Brasília

BENEDITO AUGUSTO DOMINGOS

Anexo I
Cargos em comissão  criados

(Art.4º , do Decreto n.º22.756  de 28 de fevereiro   de  2002)

UNIDADE/CARGO SIMBOLO QTDE
DIREÇÃO GERAL
Diretor-Geral CNE 05 1
Chefe de Gabinete DFG-13 1
Assessor DFA-11 3
Secretario Executivo DFA-09 3
Secretário Administrativo DFA-03 2

DIREÇÃO GERAL-ADJUNTA
Diretor-Adjunto CNE 06 1
Assistente DFA-07 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

PROCURADORIA JURÍDICA
Chefe da Procuradoria Jurídica DFG-13 1
Assessor DFA-11 2
Secretário Administrativo DFA-03 1

NÚCLEO DE ESTUDOS E PARECERES
Chefe de Núcleo de Estudos e Pareceres DFG-09 1

NÚCLEO DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO DE FEITOS
Chefe de Núcleo de Registro e Acompanhamento de FeitosDFG-09 1

OUVIDORIA
Ouvidor DFG-13 1
Assistente DFA-07 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

CORREGEDORIA
Corregedor DFG-13 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

NÚCLEO DE CORREIÇÃO
Chefe de Núcleo de Correição DFG-09 1

NÚCLEO DE DISCIPLINA
Chefe de Núcleo de Disciplina DFG-09 1
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COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO
Coordenador de Planejamento DFG-13 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

NÚCLEO DE PLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO
Chefe de Núcleo de Planejamento e Acompanhamento DFG-09 1

NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Chefe de Núcleo de Modernização Administrativa DFG-09 1

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Coordenador de Comunicação Social DFG-13 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

NÚCLEO DE JORNALISMO
Chefe de Núcleo de Jornalismo DFG-09 1

NÚCLEO DE PUBLICIDADE
Chefe de Núcleo de Publicidade DFG-09 1

COORDENAÇÃO DE INFORMÁTICA
Coordenador de Informática DFG-13 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

NÚCLEO DE SUPORTE TÉCNICO
Chefe de Núcleo de Suporte Técnico DFG-09 1

NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO  E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
Chefe de Núcleo de Desenvolvimento  e Manutenção de Sistemas DFG-09 1

NÚCLEO DE AUDITORIA DE SISTEMAS E PRODUÇÃO
Chefe de Núcleo de Auditoria de Sistemas e Produção DFG-09 1

DIRETORIA DE SISTEMA VIÁRIO
Diretor de Sistema Viário DFG-14 1
Assessor DFA-11 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

CENTRAL DE ESTATÍSTICA DE TRÂNSITO
Chefe da Central de Estatística de Trânsito DFG-09 1
Assistente DFA-07 1

CENTRO DE CONTROLE OPERACIONAL
Chefe do Centro de Controle Operacional DFG-12 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

GERENCIA DE ENGENHARIA
Gerente de Engenharia DFG-12 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

NÚCLEO DE PROJETOS E GEOPROCESSAMENTO
Chefe de Núcleo de Projetos e Geoprocessamento DFG-09 1

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO DE OBRAS E EVENTOS
Chefe de Núcleo de Licenciamento de Obras e Eventos DFG-09 1

NÚCLEO DE CONTROLE ELETRÔNICO DO TRÂNSITO
Chefe de Núcleo de Controle Eletrônico do Trânsito DFG-09 1

NÚCLEO DE SINALIZAÇÃO ESTATIGRÁFICA
Chefe de Núcleo de Sinalização Estatigráfica DFG-09 1

NÚCLEO DE ENGENHARIA
Chefe de Núcleo de Engenharia DFG-09 4

GERENCIA DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
Gerente de Policiamento e Fiscalização de Trânsito DFG-12 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

CENTRAL DE PLANEJAMENTO DE OPERAÇÕES
Chefe da Central de Planejamento de Operações DFG-09 1

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO E  POLICIAMENTO
Chefe de Núcleo de Fiscalização e  Policiamento DFG-09 1

NÚCLEO DE OPERAÇÕES TÉCNICAS
Chefe de Núcleo de Operações Técnicas DFG-09 1

NÚCLEO DE CONTROLE DOS DEPÓSITOS DE VEÍCULOS APREENDIDOS
Chefe de Núcleo de Controle dos Depósitos de Veículos Apreendidos DFG-09 1

NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO
Chefe de Núcleo de Fiscalização de Trânsito DFG-09 4

DIRETORIA DE VEÍCULOS E CONDUTORES
Diretor de Veículos e Condutores DFG-14 1
Assessor DFA-11 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

GERENCIA DE VEÍCULOS
Gerente de Veículos DFG-12 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

NÚCLEO DE CONTROLE DOS CENTROS DE DOCUMENTAÇÃO DE VEÍCULOS
Chefe de Núcleo de Controle dos Centros de Documentação de Veículos DFG-09 1

NÚCLEO DE VISTORIA E INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR
Chefe de Núcleo de Vistoria e Inspeção de Segurança VeicularDFG-09 1

NÚCLEO DE REGISTRO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
Chefe de Núcleo de Registro de Veículos Automotores DFG-09 1

GERENCIA DE CONDUTORES
Gerente de Condutores DFG-12 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

NÚCLEO DE CONTROLE DO SISTEMA DE HABILITAÇÃO

Chefe de Núcleo de Controle do Sistema de Habilitação DFG-09 1
NÚCLEO DE AVALIAÇÃO DE CONDUTORES E CANDIDATOS A CONDUTORES
Chefe de Núcleo de Avaliação de Condutores e Candidatos a Condutores DFG-09 1

NÚCLEO MÉDICO E PSICOLÓGICO
Chefe de Núcleo Médico e Psicológico DFG-09 1

NÚCLEO DE REGISTRO DE CONDUTORES
Chefe de Núcleo de Registro de Condutores DFG-09 1

GERENCIA DE INFRAÇÕES E PENALIDADES
Gerente de Infrações e Penalidades DFG-12 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

NÚCLEO DE CONTROLE DE INFRAÇÕES E PENALIDADES
Chefe de Núcleo de Controle de Infrações e Penalidades DFG-09 1

NÚCLEO DE ANÁLISE DE RECURSOS
Chefe de Núcleo de Análise de Recursos DFG-09 1

ESCOLA PÚBLICA DE  TRÂNSITO
Diretor da Escola Pública de  Trânsito DFG-14 1
Encarregado da Biblioteca DFG-09 1
Secretário Administrativo DFA-03 1

COORDENAÇÃO DE TREINAMENTO FUNCIONAL
Coordenador de Treinamento Funcional DFG-12 1

COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO
Coordenador de Educação de Trânsito DFG-12 1

NÚCLEO DE CURSOS DE TRÂNSITO
Chefe de Núcleo de Cursos de Trânsito DFG-09 1

NÚCLEO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS DE TRÂNSITO
Chefe de Núcleo de Campanhas Educativas de Trânsito DFG-09 1

COORDENAÇÃO DE PESQUISAS
Coordenador de Pesquisas DFG-12 1

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Diretor Administrativo e Financeiro DFG-14 1


